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Decreto nº 7.792/2018
fl. nº 2

D E C R E T O  N º 7 7 9 2




De 14 de setembro de 2018.
Nomeia membros da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na Resolução n° 233, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, de 30 de março de 2007, e
Considerando a vigência da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o novo Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando a vigência da Lei n° 2.555, de março de 2010, que dispõem sobre a criação da DIRETRAN – Diretoria de trânsito, da Junta Administrativa de recursos de infração – JARI, [...];

Considerando o número expressivo de recursos de infrações de trânsito interpostos junto à JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infrações deste Município; 
Considerando a necessidade de uma maior participação da comunidade na apreciação dos autos de infração de trânsito,

Considerando os pareceres exarados através do protocolo 
n° 19297/2018,

D E C R E T A: 

Art. 1º  Ficam nomeados os representantes abaixo relacionados para compor a Junta Administrativa de Recursos e Infrações – JARI, com mandato de um ano, permitida reconduções sucessivas:

Representantes do Órgão que impôs a penalidade - 11° Batalhão de Policia Militar
Titular: Carlos Miguel dos Santos – R.G. n° 5.337.342-7
Suplente: Jessé Pereira Barreto – R.G. n° 9.204.850-0
Representantes da Entidade representativa da sociedade ligada à área de trânsito - Diretoria de Trânsito de Campo Mourão - DIRETRAN
Titular: Paula Emanuela Felix da Silva – R.G. nº 8.070.531-0

Suplente: Cristiane Aparecida Homan Razzini – R.G. n° 14.994.614-4
Representantes com conhecimentos na área de trânsito – Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
Titular: Raul Sérgio Celoni Bispo – R.G. nº 9.317.997-8
Suplente: Caroline Zazula dos Santos – R.G. n° 8.577.106-0
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta das dotações próprias da Prefeitura Municipal.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”

Campo Mourão, 14 de setembro de 2018.
Tauillo Tezelli
Prefeito Municipal
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